
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Conceder licença maternidade a servidora Aureliana

Horta dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do atestado médico, apresentado pelo Departamento de

Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a Lei Municipal ns.075, de 23 de março de 1998, no Título lV, Capitulo l,

Seção lll, Sub-Seção lV, Artigo 90 e seus respectivos parágrafos.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

Art.19 Conceder Licença Maternidade a servidora Aureliana Horta dos Santos, ocupante do

cargo de enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser usufruída pelo perÍodo de 120 dias,

do diaT /9/2O23 a alrl2024.

Art.29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de setembro de 2023.

,^or,rrffiESouzA
Prefeita Municipal

P

aS,)

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov'br

PORTARIA N9 445, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

RESOLVE:b



12 de Setembro dê 2023 . Jomal Oncial Elekônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO Xvlll I N' 4.317

CO TRATANÍE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,
Co TRATADOI ErÉrRrCÁ CONHANçA L,DA - CNPJ p 02.7a1.17tt/01»1-9s.
IToDAUDADE: TOMADA DE PREÇO N'001/2023 DATA: M/09/2023
oBJETo: Conslitui o têrmo de Apostilamenlo contratual a alteÍaÇào de
dota€o orcámentária para o empenhô das despesâs de sêêrétâÍiâ Muni-
cipâldê Educâ€o. relalivas ao Contrato N' 051/2023, tendo como objeto
a CO TRATAÇAO DE EMPRESÂ ESPECIALIzADÀ, PARA Â EXECUÇÁO DO
SEGUINTE SERVIçO: Contrataçáo de êmprêsa êspêcializada pãrd a prêstaçáo
dê seÍvlço de refoma eletricã da Escola Municlpal Dulce Meiíy Silva Sabiíe.
DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIÂ:
Código Rêduzklo:202 07.001-'t 2.351.01009.2.090.313.90.39.00.00.- Fô.Íê: 2 Otl.
TROS SERVTÇOS DE ÍERCE|ROS - PESSOA JURID|CÀ

DE íí DE SETEMBRO OE 2023

Conceder licença matêmidade a servidora Aureliana Hortã dos Sântos.

CONSIDERANDO o recebimento do atestâdo médico, âpresentado pelo

Departamento de Recursos Humenos.

CONSIOERAT{DO a Lêi Municipal n".075, de 23 de març. de 1998, no

Titulo lV, Capitulo l, Sêção lll, SUFSeção lV, Artigo g0 e seus respeclivos
parágrafos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas âhibuiçõês lêgais,

RÊSOLVE:

Art.í" Conceder Licençâ atêmidade a servidora AureÍiana HoÍta dos
Sanlos, ocupantê do caÍgo dê ênÍeÍmêira, lotada na Sêcrêlaria Muni-
cipal de Saúdê, a ser usufruida pêlo pêríodo de í20 dias, do dia 7l9l
2023 a 1,/1n02!..

ArÍ.2'Esta Portaíia êntra em vagor na dâta de sua publicação.

Pedrâ Prêtâ, 11 de setembro dê 2023.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZÂ

PrêÍeita Municipal

Registrada nesta Secretãria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

1'TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 093'2022

EDITAL DE CONVOCAÇÂO N" í83, DE 6 OE SETEMBRO DE 2023
PROCESSO SELETTVO SIMPL|F|CADO N" 009/2022

Dispôe sobre convocâção de aprovados no Procêsso Seletivo Simplificâdo
n'009. dê 2022.

A PREFEÍTA MUiIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso dâs atribuiçôes quê lhe sâo conferidas;

CONSIDERANDO o ofício no 1002/2023/SMSPP

CONSIDERANDO a homologação do Result.do do PÍocesso Seletivo
SimpliÍicado n.' 009/2022 realizada po. mêio do Decreto í1" 02612023,

TORNA PÚBLlcO o presente Editâ|, íicândo CONVOCADOS os cándi-
dalos âbaixo relacionados a compareceaem na sêde da PrêÍeitura Muni-

coNrR^T^NÍE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
coNTR TÀDO: t/rcÁ COLISÍRUçÔES E SERI/çOS E REtt, INSCRTIA NO
C N PJ : 36.969 -8gl$lD 1 4 3.

MODALTDADE: TOMADA OE PRECO N" 006/2022 |O^TA: 04/09/2023
OBJEÍO: Constitui o termo de Apostilamento conlralual a allêraÇão de
ootâçáo orçâmentáriâ pârâ o empenho dâs despêsês da Secretaria ltuni-
cipal de Educação, tendo como obtelo a CO TRATÂÇAO DE EMPRESA ES-
PEC|ÂL|ZADA, PARA A EXECUÇÁO DO SEGUTNTE SERVIÇO: construçáo de
quadra poliesporliva com cobertura na Escola Estadual São Pedío Após-
tolo, ât6vés do temo de Convénio n' '1148-202'l com a Sêcrêlâriâ dê Estâdo
de Educacáo {SEDUC}-
DOT^çÃO ORçAIIEXTÁRl-A:
Oádiso Rêdu:ido: 6íZ 07.@í.12.361.0009.2.090J.21.9).5'1-00.00.- Fontê: 2
OBRAS E INSTÂLAçOES

diâíomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br 336 Assinado Digitalmente

cipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Coraea da Cos-

ta, 940, Cêntro, cidade de Pedra Preta, no prâzo máximo de 05 (cinco)

dias, munidos dos documentos necessários à comprovâÉo dos requisi-

tos para provimento do cârgo pleiteado, conÍorÍne estabelecido no EOITAL

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 009/2022, sob pêna de

ser considerado como dêsistente, perdendo a respecliva vaga, podendo à

Prefeilurâ convocar o candidato imêdiatamente posterior-

CANDIDAÍO CONVOCADO:

CONTtNUA,/MERENDEIRA - ADMINISÍRAçÃO GERAL

rnscriéo lilouE POSrÇÃO

OOl2l30IALESSANDRA RIBEIRO DE AGUIAR 20.

PORTARIA N'.I4.I, OE 2023 - CONCEDE FÉRhS REGULÂRES A
SERVIDORA JOSIANE CELIZE DA SILVA BOTELHO DE GÓIS.

DE 1'I DE SETEI'BRO DE 2023

PORTATúA t{.,t,|5, DE 2023 - CONCEDER UCENçA MATERNTDAOE
A SERVIDORA AURELIANA HORTA DOS SANTOS-

Justificalivâ: 01 vâga, sendo para alendero Hospital Municipâl, em subs_

tituição à servidorâ Mâdâlêna Bueno, convocâda anteriormente foi rema-

nejada para outro setor, crnvocada antêrior desisliu da vaga.

Pedra Preta, 6 de setembro de 2023-

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeila Municipal

LEI N" í.542- DE 2023 . RECONHECE O RODEIO COMO PATRI ÔNlo
CULTURÁL, PRÁTICA ESPORTIVA E OE RELEVANTE ITIPORTÂ CIA
SOCIAL E ECONÔMICA PARA O MUNICíPIO DE PEDRA PRETA-Í['Í

DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Reconhecê o Rodêio como patrimônio cultural. prática espoíiva e de re_

lêvanle importância sociâl e econômica para o município de Pedra Prêta-

MT, e dâ outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

usándo das atribuições quê lhê são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGTJINTE LEI:

AÉ. í' Fica reconhecido de forma oficial, no município de Pedra PÍetâ o

Rodeio ê outras organizâçõês, sendo elas enlidâdes tradicionais ou não,

como patrimônio cultural, pÉtica esportiva e de relevante importância so-

cial e econômicâ parâ o município de Pedra Pretâ.

Parágrãfo único.Considerám-sê rodêios as provás êquêstres ê ativida'
dês dê mohtaria oi dê cronometragêm, nas quâls é válide e habllidade

do pêão ou prende em dominar o animal com pêrícia, teis como:

| - montarias;

ll- pÍova de laço;

lll - cavalgada;

lV - provas de édea;

V - ttês tambores;

Vl- tomeio leiteiro.

An. 2' A Íealização de rodeios e demais práticâs esporlivas, paevistas no

paÉgrâfo único do art. 1" desta lei, deveráo prezar pelo cuidado aos ani_

mais e estâr de acordo com âs normas sanitarias vigentês.

AÉ. 3" Esta Lei enlrâ em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA l'ruNlclPAL DE PEDRA PRETA'IIT.

AOS ONZE DTAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita irunicipal


